
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00005/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para realização do show artístico de
VICENTE NERY para apresentar-se no tradicional evento
denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE
SENHORA SANTANA evento denominado TRADICIONAL
FESTA DE SENHORA SANTANA no município de Santana
dos Garrotes/PB, com duração de 1:30 (Uma hora e trinta
minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três
horas), de acordo com o Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21.

DATA DE ENTRADA: 30/04/2024

INTERESSADOS:
Jose Paulo Filho
Robson Marcos Delfino Laurencio

50560/24

2024EXERCÍCIO:



 

 

 

 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES PB 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

 

Razão Social: AV NERI DA SILVA EVENTOS   CNPJ: 20.268.052/0001-50 

Endereço: RUA JOAQUIM FROTA Nº 780   

CEP: 60.8301-32 - JOSÉ DE ALENCAR – FORTALEZA CE  

Tel: (85) 99997.0020 

Email :contatovicentenery@gmail.com 

Representante Legal: ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA   

RG: 98010019813 SSP CE CPF: 763.336.553-68 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. VALOR 
 

01 
Apresentação artística do Cantor VICENTE 
NERY, no dia 20 de Julho de 2024, no município 
de SANTANA DOS GARROTES PB, em PRAÇA 
PÚBLICA com duração de 01:30min . 

 
Cachê 

 
R$ 150.000,00 

                            
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 
Banco: BRASIL 
Agência: 3296-4 
Conta Corrente: 777.777-9  
 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 

do objeto, referente a tributos e impostos, e demais ônus pertinentes à prestação do objeto cotado. 

 

Atenciosamente, 

 

Fortaleza CE 20 de Março de 2024. 

 

 

 

 
--------------------------------------------------------------------------- 

A V NERI DA SILVA EVENTOS - ME 
ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA T,IUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Jol'io ,\raúo l..onsecâ. s/n, Centro, SântanIl dos GarroteíPB

INEXIGIBILTDÁDE N" OO5/2O24

SETOR JUÚDICO
Doro: O4/Q4/2O24

À oprecioção desso Ássessorio Jurídico, psro reolizoçõo de procedihento, conforme consulto e

Justificotivo opresentodos. tendo em vislos trolor-se do controtoçõo de empreso poro reolizoçõo do show
ortístico de VICENTE NERY pcro opresentor-se no dio 20 de julho de ?O24 no irodicional evento denominado
"FESTTVIDÁDES El ÁLUsÂO Á FESTÁ DE SENHORÁ SÁNI-ÁNÁ'no rnunicípio de Sontono dos Gorrotes/P},
com duroçõo de 1130 (Umo hora e trinio minutos). começondo o portir dos 23:00 horos (vinte e trâs horos), de
ocordo cotrl o Atl . 74, inciso Íl do Lei 14.133/21.

I. Da nolurezo jurídico do Porccar Jurídico
De orientoçõo obrigotório, mos de conclusõo meromente opinotivo, de modo gua os orieniqções

opresentados nôo vinculom o geslor, gue pode, de formo justificodo, odoior orienioçôo contrário ou diversa do

emonodo pelo ossessorio jurídico. Á responsobilidode sobre os otos do processo é de seu respectivo subscritor,
.esfcndo à ossessorio jurídico do órgao o onólise do guestõo sob o prismo do Juridicidode, ião somente. O patecet,
portonto, é ato odministrotivo formol opinotivo exorodo em prol do seguronço jurídicq do outoridode qssessorodo,

o guem rncumbe tomor o decisôo finol dentro do morgem de discricionoriedode conferido pelo lei.
Importonte soli"nlor qu" o prcscnt" monifcstoçõo tomo por bos:, cxclusivomcnte, os

elementos gue corustoln, atá o prcsente data, nos outos do prccesso admiristmtivo efi epígrofe-

II. Da contr€toçõo de ortistos conform? pr?coniza a lri Federol f4-133/2OZf

fniciolmente, é importonte esclorecer gue o seleção dos profissionois do sêtor ortístico estó
relocionodo oo podêr discricionório do AdminisiroçAo, portonto nõo cobe o mim dizer guem é o melhor poro se
opresentqr nos festividodes o 

^ 
unicípio.

Pois bem.

Á licitoçõo, conforme mondomento expressomênte disposto no oriigo 37, XXI do Constituição
Federol, constitui-se no procedimerto por excelêncio gue precede q controtoção de obros. compros, servrços e
olienoçôes no ômbito do Ádministroção Público, sendo norteodo por urno série de princípios constitucronois e
rnfrdconstitucionois, denlrê os quois merecem um especiol deslogue os princípios do isonomio e do escolho da
melhor proposlo.

t\uito emboro o liciioçôo sejo o regro constiÍucionol previsto, o próprio constituiçõo ressolvo os
cosos de disPenso e inexigibilidode de licitoçõo previstos no legisloçõo infroconstitucionol. Utno dessos situoções
de ,nexrgibilidode de licitoçõo estó contido no ort. 74,IT daLei n.14.133/2OZl, que ossim dispõe:

Arf.74 - É: inexigível o licitoção guondo inviável o competiçõo, em especiol nos cosos de:

fI - controtoção de profissionol do selor ortístico, diretqmente ou por meio de empresório
exclusrvo, desde que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opinião público:

Poro fins do disposto no inciso ff do coput deste ortigo, consideno-se empresário excluslvo o pessoo
físrco ou jurídico que possuo controto, decloroçAo, corlo ou outro documento gue oteste o exclusividode
permonente e conlínuo de representoção no Poís ou em Estodo específico, do profissionol do setor ortístico,

Senhor Secretório,

t
Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9AEF.FA2A.1D03.4B67.7A19.70EE.5588.7B45. 
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sfcstodo o possibilidode de controtoçõo direto por inexigibilidode por meio de ernpres(íio com representoçõo
l"esÍrrlo o evento ou locol específico.

Como se pode notor, o controtoçõo direto de profissionois de seÍores oriíslicos juslifico-se pelo

foto de não ser possível à Ádministroçõo Público fixqr critérios objetivos poro comporor e julgor propostas,
rnvrobrlrzondo o competiçõo enlre possíveis inferessodos, eÃ toz?ro do especificidode inerenle à produçôo

or I ístrco.

Á distinçõo do insiituto do inexigibilidade estó, portanto, em dodos porticulqres do reolidode que

tornem q comp€iiçõo inviável pelo ousêncio de plurolidode de olternotivos equivolentes.

Pelos rozôes apresentodas é gue se ofirrno que poro gorontir o isonomio no processo, é prectso
iombám gue o critério de julgomento sejo objetivo. sob peno de o iguoldode ser violodo por preferêncio de ordem
pessool (subjetivo).

Feitos essos consideroçôes, possomos ogoro o responder o presente consulto.

Dois sõo os elementos essenciois de incidêncio do normo previsto no ort. 74, inciso ÍÍ

O primeiro ospecto o ser observodo diz respeilo à circunstâncio de gue somante se odmiÍe o

cortroloçõo direto do ortisio, ou medionte empresório exclusivo.

fIL Do Documcntoçõo pora controloçõo por Inexigibilidade dG licifoção

Deveró consior no reÍerido processo lodos os elementos gue o novo lei de licitoção no

!4.133/?O21, exige poro os cssos de inexigibilidode de licitoção, respeitondo ossim os requisilos
bósrcos poro cumprir com os critérios do inexigibilidode, e. tombám o preço reÍeeê,ncio *tabelecido no Plono de

Trobolho.
Os documenlos necessários poro conlroloçõo com o poder público, vio de regro, sôo os mesrnos,

sendo que no presente coso são necess(íios outros com o finolidode de justiÍicor o necessidode e comprovor o

rnteresse público da inexigibilidode do licitoçõo.
Os documentos necessórios que devem instruir o processo de licitoçõo, estõo previstos no ort.

75 do Lei 14.133/?021, vejomos:
I - Dgcumento de fonmlizoçõo de deíEndo e, se Íor o coso, esludo técnico Prelinimr, dúlise
de riscos, teríp de referêncio, projeto hísico ou projeto executivo;

If - Estinoti'/o de despeso, grle dewú ser alcuhdo m Íorno estobslecido no ort. 23 desto Lei;

IÍf - porecer jurídico e rElrett;res léc icos, se for o caso, que denronstren o oterdirnento dos

requisitos exigidos;
fV - Denonstroção do compotibilidade da p.evisâo de recursos oíçomêntdrios con o

conproniSso o sea ossunido;
V - Conprovúção de que o controtodo preenchê os reguisitos de hobilitoção e gudlificdçâo mínaÍm

necessdrn;
W - Rozâo do escolho do confrotodo:

VIf - Justificotivd de Preço;
VIfI - Áutorizoção do ouloradode conPetente.

III. Do hobilitoção Jurídico, fiscol, sociol, trubolhisto ê d.mais:

Verifico-se que os documentos forom entregues de ocordo com o solicitodo, otendendo

plenomente os reguisitos exigidos no Processo.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo -\r'aújo Fonsec,r, s/n. Centro, Santanâ dos Cârrotes,/PB

{)
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ Joào .{râújo Fonsecâ, s/n, Centro, Santâna dos Garrotes?B

IV. Dos docum.nlos dc formalizoçõo de damondo e, sc for o coso, .studo técnico pr.liminor,
onálisc da riscos, t"nno de rcferêncio, proj?to básico ou projeto 

"xcculivo, 
se for o caso,

estudo técnico preliminor. aúlise d. riscos:

No presente coso, enconfro-se ocoslodos oos outos o Termo de Referêncao, sendo JUstificodo
o ousêncio do esiudo preliminor e onólise de risco.

VI. Do outorizoçAo poro aberturo do procedim?nto:

No presente coso o outorizoçõo for devidomenfe reolizodo

VII. Dq cstimotivo de despcso ? justificativo dc prcço:

Este último disposilivo estotui gue'o volor previomente estirnodo do controtoção deveró ser compolivel
:onr os volores prqticodos pelo mercodo. considerodos os preços constontes de boncos de dodos públicos e os
quonÍrdodes o serem controtqdos, observodos o potenciol economia de escolo e os peculioridodes do locol de
execuçõo do ob1eto".

Vole destocor gue o g 4" do orÍ. 23 do Lei h" 14.133/01 especificou que nos controtoçôes
dtretos por inexigibilidode. quondo nõo for possível esiimqr o volor do objeto no formo estobelecido nos §§ 1o'3
Cesle crtigo, o controtodo deveró comprovor previqmente que os preços estôo em conformidode com os
prolrcodos em conlroloçôes semelhontes de objetos de mesmo notqrezq, por meio do opresentoção de notos
frscors emitidos poro oulros controtonles no período de até I (um) ono onterior à doto do controtoçõo pelo
ÁdmrnrsÍroção, ou por outro meio idôneo.

M presente caso há o demonstroçõo de recursos disponíveis conforme despocho do secretorio
de frronços

IX. itinuts do controlo:
Do onálise do rninuio opresentodo denoto-se q existêncio dos cláusulos necessórios, coníorr]P-

prevrsão, rozõo pelo quol encontro-se o ptesenle processo em condições de ser outorizodo

"Art. 23: O volor praviomente estitnodo do controloção deveró ser compotível com os vqlores
proÍicodos pelo mercodo, considerodos os preços constontes de boncos de dodos públicos e os
quontidodes o serem controtodos, observodos o potenciol economio de escolo e os peculioridodes do

locol de execuçõo do obJeto. $ 1o M processo licatolórao poro oguisiçõo de bens e controtoçõo de
serviços em gerol, conforme regulomento, o volor estirnodo será definido com bose no melhor preço
oÍerido por meio do utilizoçõo dos s€guintes porômetros, odotodos de formo combinodo ou nõo:
I - composiçõo de custos unitários henores ou iguois à mediono do item correspondente no poinel poro
consulto de preços ou no bonco de preços em soúde disponíveis no Portol Nocionol de Controtoçôes
Públicos (PNCP);

fI - controtoções similores feitos pelo Ádministroçõo Público, em execução ou concluídos no período
de 1 (um) ono onterior à doto do pesquiso de preços, inclusive medionte srstemo de registro de preços,
observodo o índice de otuolizoçõo de preços correspondente;
flf - utilizoçôo de dodos de pesguaso publicodo eÍn mídio especiolizodo, de tobelo de referêncio
formolmente oprovodo pelo Poder Executivo Íederol e de síiios eletrônicos especiolizodos ou de
domínio omplo, desde que contenhom o dolo e horo de ocesso"

VIIf. Demonstroção e indicoçõo dos rccursos orçomantários para fazar foce ao compromisso o ser
assumida.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào lraújo l'onscca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

X. Porcccr:
Dionte do exposto, opós onólise do coso em ielo, sob o prismo eminenremente jurídico/formol,

esto ossessorio, entende gue é possível o controloçõo por Inexigibilidode de licitoção poro o controioçõo umo vez

que otende a necessidode do ór9õo, estondo de ocordo os reguisitos do Art.74,IÍ do Lei 14.133/2021, Íicondo

ossim ÁPROVÁDO a Inexigibilidode de licitoção.

Ressolte-se que o PÁRECER supro deve ser trotodo como escorço jurídico poro ovolioçõo dos

foÍos norrodos nos documenios ventilodos nesto Ássessoria Jurídicq. nõo hovendo guolguer vinculoçôo o decisão

odministrotivo discricionário o ser lomodo por Vosso Senhorio.

É o porecer, Solvo urzo

Corlos Áugusto Pinheiro C. Júnior
oAB/PB 13.676

A

Secretorio de Ádtninistroção de Sontdno dos aa?rcles/Pg
NESTÁ

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9AEF.FA2A.1D03.4B67.7A19.70EE.5588.7B45. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ilua,Ioão -\raújo Fonseca. s/n. Centro, Santanâ dos Carrotes/Pll

Despocho

I'I.IOC]ESSO ADMI NISTRATIVO N" O29I2II21

Srntana dos Garrotes/PB. 02 de abril de 2024.

V istos Etc...

Sla. Secretaria de Administração,

\r,s l1 6. março de 2024. nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB. procedo a AUTUAÇÃO DA
AIITORIZAÇÃO para contratação direta em razão da inexigibilidade de licitação. cujo objeto é:

contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se

no clia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÀO
A I-'ESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com duraçâo

de l:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas). de

ircordo com o Art. 74. inciso II da Lei 14.133121, para os sen'iços acima descritos, posteriormente
que seja encamiúado a Comissão Municipal de Compras.

..\nero à presente. Portaria n' 01 de 02 de janeiro de 2024. designando os membros da Comissão
tlc ( ompras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

l:ncaminhe-se o Setor/departamento de Licitação para providências necessárias

,\tcnciosamente,

Filho
TO

Secretária dc Âdministraçlo do Município dc
\I STA

rrotês/PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: ABB2.AE5B.E0F5.B6A3.802E.8ED6.275D.8D50. 
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ESTADO DA PARAIBA
PRE FEITURA. 1\[U NI CIPAL DE SANTANA DOS GARROTE S

Rua.loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santâna dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne O29 12O24

Para: llm3. Senhor:
José Paulo Filho
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com

duração de 1:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três

horas), de acordo com o Arl.74, inciso ll da Lei 74.133127.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 150'000,00 (cento e

cinquenta mil reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento

de 2024 e outros.

Senhor PreÍeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se

no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A

FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30

(Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo

com o Art. 74, inciso ll da Lei 74.733/27, promovendo a integração das comunidades e a

valorização cultu ral da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOTHA:

A) Razão da escolha do executante.

Santana dos Garrotes/PB, 01 de abril de 7024.

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: C644.D90F.9E07.AFD2.12D5.EEB6.3740.6C1D. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor: (VICENTE NERY) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local, regional
e no Brasil. Vicente Nery é além de cantor, compositor e instrumentista. É referência e inspiração
para grandes artistas consagrados no atual mercado da música. O cantor é um dos poucos artistas
q ue agrada o público de A à Z.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reaisf, preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

Isto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

§
Secreta ia de nt

, ú

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: C644.D90F.9E07.AFD2.12D5.EEB6.3740.6C1D. 
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ESTADO DA PARAIBA
PRE FEITURA. 1\[U NI CIPAL DE SANTANA DOS GARROTE S

Rua.loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santâna dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne O29 12O24

Para: llm3. Senhor:
José Paulo Filho
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com

duração de 1:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três

horas), de acordo com o Arl.74, inciso ll da Lei 74.133127.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 150'000,00 (cento e

cinquenta mil reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento

de 2024 e outros.

Senhor PreÍeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se

no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A

FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30

(Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo

com o Art. 74, inciso ll da Lei 74.733/27, promovendo a integração das comunidades e a

valorização cultu ral da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOTHA:

A) Razão da escolha do executante.

Santana dos Garrotes/PB, 01 de abril de 7024.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor: (VICENTE NERY) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local, regional
e no Brasil. Vicente Nery é além de cantor, compositor e instrumentista. É referência e inspiração
para grandes artistas consagrados no atual mercado da música. O cantor é um dos poucos artistas
q ue agrada o público de A à Z.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reaisf, preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

Isto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

§
Secreta ia de nt

, ú
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ESTADO DA PARAIBA
PRE FEITURA. 1\[U NI CIPAL DE SANTANA DOS GARROTE S

Rua.loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santâna dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne O29 12O24

Para: llm3. Senhor:
José Paulo Filho
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com

duração de 1:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três

horas), de acordo com o Arl.74, inciso ll da Lei 74.133127.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 150'000,00 (cento e

cinquenta mil reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento

de 2024 e outros.

Senhor PreÍeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se

no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A

FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30

(Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo

com o Art. 74, inciso ll da Lei 74.733/27, promovendo a integração das comunidades e a

valorização cultu ral da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOTHA:

A) Razão da escolha do executante.

Santana dos Garrotes/PB, 01 de abril de 7024.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor: (VICENTE NERY) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local, regional
e no Brasil. Vicente Nery é além de cantor, compositor e instrumentista. É referência e inspiração
para grandes artistas consagrados no atual mercado da música. O cantor é um dos poucos artistas
q ue agrada o público de A à Z.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reaisf, preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

Isto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

§
Secreta ia de nt

, ú
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ESTADO DA PARAIBA
PRE FEITURA. 1\[U NI CIPAL DE SANTANA DOS GARROTE S

Rua.loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santâna dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne O29 12O24

Para: llm3. Senhor:
José Paulo Filho
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para

apresentar-se no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB, com

duração de 1:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três

horas), de acordo com o Arl.74, inciso ll da Lei 74.133127.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 150'000,00 (cento e

cinquenta mil reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento

de 2024 e outros.

Senhor PreÍeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se

no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A

FESTA DE SENHORA SANT'ANA" no município de santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:30

(Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo

com o Art. 74, inciso ll da Lei 74.733/27, promovendo a integração das comunidades e a

valorização cultu ral da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOTHA:

A) Razão da escolha do executante.

Santana dos Garrotes/PB, 01 de abril de 7024.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

(i) O cantor: (VICENTE NERY) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local, regional
e no Brasil. Vicente Nery é além de cantor, compositor e instrumentista. É referência e inspiração
para grandes artistas consagrados no atual mercado da música. O cantor é um dos poucos artistas
q ue agrada o público de A à Z.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reaisf, preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

Isto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

§
Secreta ia de nt
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TNEX|GTBTLtDADE DE LTC|TAçÃO N" 005/2024

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 03 de abril de 2024

Senhora Secretána,

Em atenção a solicitação de Vossa Sênhoria, informamos a existência de previsâo de recursos oçamentános
para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa para realização do show artistico de
VICENTE NERY para apresentaÊse no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado 'FESTIVIDADES

El\,4 ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA' no municipio de Santana dos Ganotes/PB, com duração de 1.30
(Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo com o Art. 74, inciso
ll Ca Lei 14.133/21

Com as ações ê elementos de despesas abaixo:
13 392 1032 2093 Promoção de Eventos Cultuíais e Turisticos (Festa de São João Baüsta, Festa de Santana, 96.931

0 etc.) - 15000000 Recursos não Vinculados de lmposto - 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica -

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

Cordialmente,

ttl,, J. ?-o

Setor Contábil

A

Secretaria de Adminisbaçáo
NESTA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João .{raújo Fonsecâ, s/n, Cêntro, Santâna dos Garotes/PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 2911.78FC.6E79.7625.470B.2EBB.B257.C984. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 09:55:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50560/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 04/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 150.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se no
tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANTANA evento
denominado TRADICIONAL FESTA DE SENHORA SANTANA no município de Santana dos Garrotes/PB, com
duração de 1:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo
com o Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): A V NERI DA SILVA EVENTOS ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.268.052/0001-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9aeffa2a1d034b677a1970ee55887b45

Autorização da autoridade competente Sim abb2ae5be0f5b6a3802e8ed6275d8d50

Estimativa da despesa Sim c644d90f9e07afd212d5eeb637406c1d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c644d90f9e07afd212d5eeb637406c1d

Justificativa de preço Sim c644d90f9e07afd212d5eeb637406c1d

Justificativa para a escolha do contratado Sim c644d90f9e07afd212d5eeb637406c1d

Previsão Orçamentária Sim 291178fc6e797625470b2ebbb257c984

Proposta 1 - Proposta e Anexos - A V NERI DA SILVA EVENTOS ME Sim d25cae553c90723eb30a0d6556699eaf

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9409.BED4.E0D4.41FE.AA3E.3E25.6C96.D940. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 09:55. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9409.BED4.E0D4.41FE.AA3E.3E25.6C96.D940. 
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ESTADo napanaÍee
PREFEITURA. MUNICIPA-L DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João -qraúJo FonÊecÂ. $/n, Centm. Santâna dos Gârrotes/PB

INEXIGIBILIDADE N" OO5/202{

coNTRATo or rnrsrlçÃo DE sERvrÇos N' O38 nozt.

TERMO DE CONTRATO DE PRI--STAÇAO DE
SERVIÇOS. QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES.PB E

A I-]MPRESA A V NERI DA SILVA EVENTOS - V7
sHow - cNPJ N' 20.2ó8.052/000r-50.

«l UUXICÍPIO DE SANTÂNA DOS GARROTES, enridade de DiÍeito Público lnterno. Orgão de

Ilclrirne Jurídico Único. sediada á Rua João Araújo Fonseca. s/n, Centro. Santana dos Ganotes,/PB.

in'clita no Cadaslro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n' 08.9'12.? I l/0001-55.
rcpresentada neste ato pelo Prefeito municipal o Sr- José Paulo Filho. brasileiro, casado. doravante

rlutrminado de CONTR-ÀTANTE, e a empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS - V7 SHOW -
( NI'J N' 20.268.052/0001-50, sediada na Ruâ Doutor Joaquim Frota,780' Quadra 101, José de

Âlencar, Fortaleza - CE, representado pelo Sr. Antônio Vicentino Neri da Silva- portadora do CPF n"
-í'l 136.553-68, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contralo. com

Iundamento no Processo n' 029/202{ - Inexigibilidade n" 05/2024. em observância às disposições da

I ci rÍ' 14.133, de l" de abril de 2021. e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento

srrirs disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBIETO

- (onstitui objeto do presente instrumento a contratâção de empresa para realização do show

artístico de VICENTE NERY para apresentar-se no dia 20 de julho de 2024 no trâdicional evento

denominado *FESTTVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA'' no

rrrunicípio de Santanâ dos Garrotes/PB, com duração de l:30 (Uma hora e trinta minutos)'

romeçando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo com o Art. 7.1, inciso Il da Lei
t{.lJJ/21. nos termos e condições especillcadas no Termo de relerência parte integrantc e inseparável

(lrstc contrato.

I : - FUNDAMI,NTAÇÃO LEGAL: Inciso Il doart.74. Lei Federal n" l,l.l33/2021.

L I - Obieto da contratação:

I t'EMI VAI,ORDESCRITIVO DE CUSTO
RS 150.000.00Contratação de empresa para realização do show artístico de

VICENTE NERY para apresentar-se no dia 20 de julho de 2024 no

evenlo denominado "TRADÍCIONAL FESTA DE SENHORA
SANT'ANA" no município de Santana dos Garrotes/PB. com

duração de l:30 (Uma hora e trinta minutos). começando a partir das

23:00 horas (vinte e três horas)

1.4 - Integram este Contrato. como se nele estivessem transcritos. o Termo de Rel'erência. Proposta

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 7BED.D588.6F38.0514.1263.1519.C602.4F32. 
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João .{râújo Fonsecâ, É/n. Centú, Santana dos (;arrotes/PB

Cornercial apresentada pela CONTRATADA. eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de contratação direta.

2 - c LÁusuLA SEGUNDA - vrcÊncm n pRoRRoGÀçÃo

i.l-Oprazodevigênciadacontrataçãoseráaté3ll12/2024.contâdosdadatadeassinaturadocontrato,
nir li)rma do an. 105 da Lei 14.133121.

3 (.LÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExECT]ÇÂo n, GEsTÃo CONTRATUAIS
(:r f l. 92,IV. VII e XVIII)

-i.l - O regime de execuçâo contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anc\o a este Contrato,

4 - CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATÀÇÁO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo os casos previstos de acordo com

o an. 122 da Lei n'14.13312021.

5- CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

- O valor total da contratação será de R$ 150.000,00 (cetrto e cinquenta mil reais), conforme quadro

acinra.

5.1 - No valor âcima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

cr.ccução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciririos,

llicilis e comerciais incidentes. laxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento
inlcgral do objeto da contratação.

6- (',LÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

í).1 - O prazo para pagamento ao contÍatado seú conforme proposta aprovada neste processo. ou seja
clc acordo com recursos disponíveis do municipio.

7- CLÁUSULÁ SÉTIMA - REAJUSTE (âTt. 92, Y)

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do o[çamenlo estimado.

7.1 - Após o interregno de unr ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação. pelo

contratanle, do conforme delerminado pela adminislração acumulado dos últimos doze meses.

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

?.1 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir

rlos cfeitos financeiros do último reajuste.

l. 1 - No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada p€la última variação conhecida, liquidando adiferença

rorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 7BED.D588.6F38.0514.1263.1519.C602.4F32. 
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo .\raú.io ['onsccâ, s/n, Centro, SâDtana dos Gârot€s/PB

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULÂ OITÀVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XIV)

tt.l - São obrigâçõ€s do Contratante:

8.1 .2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contralo e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas:
8.1.4 - Notificar o Contratado. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no
(rhicto Fornecido, para que seja por ele subsliluído, reparado ou conigido, no total ouem parte, às
,lrirs expensasi

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
('ontratadol

8.1 .6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversâ

rlir cxecução do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

erccução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,

Llc l02l:

8.1.7 - Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto.no
prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;

8. 1 .8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstâs na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxccuçào do presente ContÍato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impeíinentes,

\/ nrcran)ente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8 1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias. a contar da data do protocolod
rcquerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi

lirranceiro Íêitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
( ontratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

eaLrsado a terceiros em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

srrbordinados.

9. ('LÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV. XVI C XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1 - O Conüatado deve cumprir lodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

obielo, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostÍls:

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 7BED.D588.6F38.0514.1263.1519.C602.4F32. 
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9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade superior
i.rü. 137. ll):

9.3 - Alocar. quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cliiLrsulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan(idade. qualidade e tecnologia deverão
alender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no tolal ou em parte,no
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como
Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer danocausado

à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autoÍizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia- caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato. no Wazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8 - Paralisar, por determinação do municipio de Santana dos GaÍrotes - PB, qualquer atividade que

niio csleja sendo executada de acordo com a boâ técnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas

ou bens de terceiros.

9.9 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, feÍramentas. e tudo o que for
necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato

9.1 0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.11 - Submeter previamente, por escrito. ao(a) Município de Santana dos Garrotes - PB. para análise

e aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição

(lr- lprendiz parâ os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito

.inos en trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

9.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

coll] as obrigações

9.14 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào -Araújo Fon6€ca. §/n, Centru. Sântana dos Gâl?oüeH/PB

9.6 - Não contratar. duÍante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

!(,ntmlo, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14. I 33, de 2021 ;
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ESTADO DA PARA,IBA
PREI'EITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João -{raújo Fons€ca, §/n, Centru, Sântânâ dos GarrotesPB

pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas

dc cargos previstas na legislação (art. I l6);

9. í 5 - Comprovâr a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. ll6, parágrafo

ún ico );

9. '16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9 l7 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

prt4rosta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeb da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei

n" I -1. 133, de 2021 ;

918 - providenciar a apresentação do aíista. sem atrasos, no horário determinado e conforme

programação oficial no tradicional evento denominado "FESTIvlDADES EM ALUSÀO A FESTA DE

St-NHORA SANT'ANA".

1O - CLÁUSULA DÉCIMÁ. GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt.92, XII C XII!

l0.l -Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TNFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATTVAS
(ârt.

e2, xry)

I L l Comete infração administrativa o Pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das

intiações previstas no aí. 155 da Lei n" 14.133, de 2021. quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexecução parciol do conlrato;

11.1 .2 Dar causa à inexecução porcial do contrato que cause grave dano à Administração,

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo:

c . Dur causa à inexecução total do conlrato;

d. Deixar de entregar a docwnentação exigida para a contralação;

e. Não manler a proposla, salvo em deconência de íalo superveniente devidamente

iustificado:

f. Não celebrar o contrato ou não enÍregar a documenlação exigida para q conhalação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposla:

g. Ensejar o relardomenlo da execução ou da entrega do objelo sem motit'o itutificado'.

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 7BED.D588.6F38.0514.1263.1519.C602.4F32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

23

23



ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITU&A, MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Áraújo Fonsecâ. s/n. C€ntm. Sântâna dos Garrotes/PB

i . Fruudar a dispensa ou pralicar alo fraudulenlo na execuÇão do conlralo;j

L'omportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer nalureza:

k. Prqlicar alos ilícilos com vislas a Íiuslrar os objelivos da conlralação;

L. Pralicar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 201 3

ILl O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discrirninadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da Íalta prevista na alinea "a" deste Aviso de Conlratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor

da parcela inadinrplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementaçâo ou reposiçâo da garantia, quando exigida, até o limilede l5 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. | 37 da Lei n. 14. 133, de l02l .

2. Compensatória. para as infrações descritas nas alineas "h" a "L" do subitem l2.l'de
líVo a25o/o do valor do Contrato.

3. Compensatória. para a inexecução tolal do conÍato prevista na alínea "c" do subitem

12.1. de l5o/o a 25 Vo do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de l07o a 20Yo do

valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea ''d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 1%oa 15Vo

do valor do Contrato

6. Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12. I . a multa seÍá de lyo a TYodo

valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminisração Pública direta e

indiretà do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três)anos'

nos czlsos das alíneas "b,' a ,'g,,. quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contrltar' que impedirá o responsável delicitar

h. Apresentar declaração ou documentctção falsa exi§da para o certame ou pt'estqr
declaroçõo falsa duranle o processo de conlrataÇão ou a execução do conlralo:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào Arâújo Fonseca. 6/n. Centm. Sântana dos (iârrotêsiPB

I l.l Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade. conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

I I.l Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagâmen(o

cventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

It.5 A aplicação das sanções previstas nesle Aviso de Contratação Direta. em hipótese alguma.a

ol.rrigação de reparação integral do dano causado à Administraçào Pública.

I 1.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

ll.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração

arlrnirristrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

priblica nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

rcsponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho

lirrdamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

l'rocesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

I L{l A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

i A,lministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12-846, de l" de agosto de 2013,

scguirão seu rito normal na unidade adminisrativa.

I 1.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos

cspecificos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

I I .10 A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processoadministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado. observando-se o procedimento previsto na

I-ei n' l4.l 33, de 2021, e subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999.

I I .l I - O(A) Conratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste

c()ntfato.

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92' XIX)

ou contratar no âmbito da AdminislÍação Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos das alíneas "h" a "L".
bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5o

do an. 156 da Lei 14.13312021 .
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João -\râú.p Fonsccâ, s/n, Cenin. Santâna dos (;a.$tês/PB

ll.l - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou anlesdo
prazo nele fixado, poÍ algum dos motivos pr€vistos no arligo 137 da Lei n" l4.l33l2l, bent conto

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1 - Nesta hipótese. aplicam-se também os anigos 138 e 139 da mesma Lei

12.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisâo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrâto.

12.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada. deveráser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

ll.l - O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12.2.1 - Balanço dos eventos conlratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

1 2.2.3 - lndenizações e multas

ll.l - A extinçào do conttato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório
(an. l3l, capul da Lei n.' 14.133, de 2021).

11.4. O contrato poderá ser e)Íinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

tccnica. comercial, econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contrâtânte ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade. até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.' 14. 133, de 2021 ).

ll.5 - O contrato será exlinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda queiss

ocoma antes do prazo estipulado para tanto.

l:.ó - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ll.6.l ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.6.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

nredidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

I3 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (STt.92, VIII)

l.i.l - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Santana dos Ganotes - PB, para o exercício atual, na classificação

abaixo: l3 392 lO32 2Og3 Promoção de Eventos culturais e Turísticos (Festa de são João Batista, Festa

de Santana, 96.931 0 etc.) - I 5000000 Recursos não Vinculados de lmposto - 3390.36 99 Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Física - 3190.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

I4 - CLÁUSULA DÉCIMI QUANTA. ALTERAÇÓES
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Foneeca, B/n. Ceítro, Sa.tânâ dos Gamotes/PR

.1.I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
r.ill.del02l.

I-+.1 - O contratado será obrigado a aceitar. nas mesmâs condições contratuais, acrescimos ou
supressões de até 250á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizeÍem nas

ol,ras. nos serviços ou nas compras, e. no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para

os lcréscimos seráde 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei n'14.133,de2021.

ll.3 - Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila.

clispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. l3l, de 2021 .

I) - CLÁUSULA DÉCTPU QUTIT,I.. PUBLICAÇÂO

15.l - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura. a contratante providenciará a

publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas. em resumo, do presente contrato. (art.9.1.

I c ll. da Lei n' 14.133 de0l104/2021).

I ó - CLAUSULA DECIMÀ SEXTA- FORO (art. 92, §t')

lt.l - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Piancó - PB, para dirimir os litígios que

.1.(r)r'rerem da execução deste Termo d€ Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
, rrn ttrrme art. 92, § l', da Lei n' 14.133121.

l'lra Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de

igrral teor. que, depois de lido e achado em ordem. va inado pelos contraentes

\lntana dos Ganotes - PB. 05 de abril de 20
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ESTADO DÀ PAAÂIBÂ

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÀNTANA DOS OARROTf)§

Rua João Araújo Fonsêca, sy'D, Centrc, Sâltrna doe Garmtes/PB

PORTARIA N'052, DE 06 DE FEVEREIRO OE2024.

Dispõe sobre a designação de
Empregados Públicos para

condução de processos licitatórios
da Prefeitura Municipal de Santana

dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.133t2O21 , e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUNICiPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB,

no uso de suas atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal no 14.13312021, que
dispõe sobre as licitações e contratos.

RESOLVE:

Art. 10. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 70, da Lei

Federal no14.133, de 01 de abril de 2021, os êmpregados públicos
responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação
direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrote9PB,
conforme indicado na presente Portaria.

§ 1". Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova
legislação, pelos seguintes agentes públicos:

t. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCTSCO BARBOZA DE
MORAIS, MAT No 20.964.

fl. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO; CLERISTON
CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, TAT N" 21.376.

I4
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ESTÂDO DA PÂNAIBA

PR§FEITI,-rRA MUMCIPAI, DE SANTANA DOs GARBOTES

Rua Joâo Ararijo Fonsecs, sy'n, Cent.o, SâDtana dos Garrot€s/PB

§ 2o. Conforme preconize o art.80, § 20 da Lei no 14.13312021 , em

licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados

os requisitos estabelêcidos no art. 70 desta Lei, os agentes públicos

indicados nos incisos do § 10 item V deste artigo, constituirão, sob a
presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso,

Comissâo de Contrataçâo encanegada da condução de todas as suas

fases.

^r7. 
?. O Agente de Contrataçáo e a Comissão de Contratação poderão

contar com o apoio dos Órgãos de assessoramento juridico e de controle

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do

disposto na Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo Unico. As disposiçÕes desta Portaria se aplicam aos

pro"ã".o" licitáórios e de contrataçÕes amparadas pela Lei Federal no

1 4.13312021, de 01 lMl2A21 .

Art. 30. DESIGNAR, FRAT.ICTSCO BARBOZA DE MORAIS, MAT NO

20.964, como Autoridade Competente na modalidade de dispensa de

licitaçáo, nos moldes do Art. 75 da Lei no 14J332021

:{

III. PREGOEIRO FRANGISGO BARBOZA DE MORAIS, MÀT N"
20.964.

lV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: GLERISTON CLESSIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA, iiAT NO 2í.376.

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MTKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT NO 21.295.

b)JosÉ JALSON FERREIRA DE SOUZA, MAT No 21.058.
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E§TADO DA PANAÍBÁ

PBEFEITURA MT'NICIPAL DE SANTANA DOS GÂRROTES

Rua Jo[o Araújo Fonseca, a/n, C,€[tro, Santâla dos CanoteB/PB

Parágrafo Unico: DESIGNAR excepcionalmente nas situações de

afastamento, licença e demais ausências, CLERISTON CLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT N' 2í.376, como suplente da

autoridade competente citada no caput deste artigo.

Art. 40. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N"

20.96,4, como Autoridade Competente nas demais modalidades de

processos licitatórios nos termos da Lei no 14.13312021:

Art. 50. Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO,

MAT No 21.1OO, como Gestor de Contratos.

Art. 60. Designar como Fiscal de Contratos os servidores

a) José Pereira da Silva Filho - Fiscal de Contratos de Obras e

engenharia.

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - Mat.:20.879 - Fiscai de

Contratos da Secretaria de Saúde.

c) Leillany Araujo Bidô - Mat.: 21 .718 - Fiscal de Contratos da Secretaria

de Administração.

e) Janaysa Mikaele Pereira da Silva - Mat.: 21 .295 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Educação.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mat:21.M7 - Fiscal de Contratos da

Secretaria de Assistência Social.

j,1
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ESTADO DA PÂRAÍBA

PREFEITI,,INA MIJMCIPAL DE SANTANÀ DOS GARROTES

Rua João Araqio Fonsêca, 8/n, Cênfo, Satrttna dm Carrotê8/PB

Ar1.7o. Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 31 de

dezembro de2024-

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete d 0ô de fevereiro de 2024.

ional
lo Fil

.1. í
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PR[;t-Í:lTtrRÂ ]lt \l( lPrL DE S,\liT^\A DOS G.\RRO'I ÊS l,ei r'I37. d.2l d. $tenrbÍo d. 1985

\\(,:202{ EDI AO: n': {ll7 SANTANÀ DOS (;ARROT[ t)s t Àt)o D,\ PÀRÀ I5 Df, FE\ HR}:IRO DE 202.I.

,f.-,Ç!
;rq#

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EgfÁ,DO DA PAAÁJBA

PBEFEITURA I{UMCIPÂL DE SÂNTÁNA DOS CARJTOT'§

Ruâ Joâo Âô{io FoDr.ce, Cr, CGntro, gútlü doa Gârotcâ/PB

PORTARIA N'052, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

DispÕe sobre a designação de
Empregados Públicos para

condução de processos licitatóíios
da Prefeitura Municipal de Santana
dos GanotesíPB à luz da Lêi

Federal no 14133n021, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO ÍIIUNIC|PIO DE SANTAT.IA DOS GARROTES . PB,

no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Art. í'. DESIGNAR em cumpímento ao disposto no Art. 70, da Lei

Fêderal no 14.133, de 01 de abril de 2Q2'1, os emprêgados públicos

responúveis pela condução de processos de licltaÇão e contrateção

direta no âmbito da Prefeitura Muniopal de Santana dos GarroteíPB,
conforme ,ndicado na presente Portaria.

§ 1". Os pÍocessos lacitalório§ sêrão conduzidos dê acordo coín a novâ

legislação, pelos seguintes agentes públicos:

I, AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCISCO BARBOZA DE

MORA|S, ÍúAT No 20.964.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GLERISTON

CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRÂ, IIAT N'21.376.

1i

Considêrando a deteÍminaçào da Lei Federal no 14.133/202í. que

dispôe sobÍe âs licitações e contratos.
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DIARIO OFICIAL DO MT]NICIPIO
ESTADO DA PARAiI}A

\\():2021 Í:D O: n": 017 SAN'r,\NÀ DOS GÀRROI ll T]S'I AD() I)A P,\RA IS DE FE\ EREIRO DT] 202.I.

tçtr,iÍ#

Íçr
i

[csaADo DA PÀi^ÍBÁ

PREPEITUNÂ MUMCIPAI DE SÀNTÀNÁ, DOS CAR8,OTTs

Rur Júo Araúio Fo oca, !rn, Centro, Santa!â do. Gatrot€íPB

lll. PREGOEIRO: FRANClsco BARBoZA DE llORAlS, i/lAT N'
20.9ô,1.

lV PREGOEIRO SUBSTITUÍO: CLERISTON CIESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, ÍÚAT N'2í.376.

V. EOUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA,T IKAELLE PERÊ|RÂ DA SILVA' illÀT No 2t.295'

o) .losÉ JAtLSot{ FERREIR DE souzA, MAT N" 21.058.

§ 20. Conforme preconiza o ârl.8o, § 2o da Lei no 14.'133/2021' em

licitação que envolva bens ou serviços espêciâi§, desde que ob§ervados

os rêquisilos estabelecidos no art To de§ta Lei, os agenlês públicos

indicados nos incisos do § 1o itêm V deste artigo, constituirão, sob â

presidôncia do agente público designado no item I do mesmo tnctso'

Comissáo de Contratação encarregada da condução de lodas as suas

fâses.

Àrt. 29, O Agente de ContrataÉo e â Comissão de Contratação poderão

contar com o apoio dos órgãos dê assêssoramento iuridico e d€ conlíole

interno para o desempenho das Íunções essenciais à execução do

disposto na Lei Fedêrâl no 14.133D421.

PaíàgraÍa Ünico. As disposiçôes dêsta Porlaria se aplicam aos

proá"o" licitatórios e de contrataçóês amparedâs pêle Lei FedeÍal no

1 4.1 3312021. de 01 /042021

Àrt. 30. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE I/|ORAIS' MÂT No

20.9ô1, como Autoridade Compêtente na modalidade de dispensa de

licitação, nos moldes do Art. 75 da Lei no 14 13312O21,

:,.1

PREf'EITtiR,\ lttrNI( IP^1. DH SAN]..\li.\ l)OS CARRO'rES L.i ít' 137. d. 2l d. Srt.mbro d. 1985

ATOS DO PODER EXECI.ITIVO
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DIÁRIo OFICIAL DO MUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBA
PREFtll'l t R\ \lt \I( lP.\1. D[ S{\11\Â IX)§ C.\RRO I ES L.i o" lJ]. d. 2l dr Sct.n'bro d. 1985

\\O: 202.1 EDI N": OI7 SANTANA DOS GARROTE [st^tx) t)A PÂRA . ls Dt: !DVEREIRO 01t 202í.

E |rÀOO DÀ PÁ.RdBÂ

PnEFEITURA Mu-NIcIPAL DA S.{NIANA DOS CAnnOTES

8ur JoIo ArâúF Fouca, dn. OêrtÍo. gt[tiDa do. Girror€rPB

Parágrafo Único: DESIGNAR excepcionalmente nas situaçÕes de

efastamento, licença e demais ausôncias, CLERISTON CLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, IIAT N" 2í.376, como suplente da

autoridâde comptênte citada no caput de§te artigo.

Art. 40. DESIGi{AR, FRANCISCO BARBOZÂ DE tlORAlS, MAT No

20.964, como Autoridade Competente nas demais modalidades de

procêssos licitatórios nos teÍmos da Lei no 14.13312021:

Art. 5o. Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEI, OINIZ ÀRÂÚJO,

illAT N" 2'1.í00, como Gestor de Conlratos.

Art. 60. Designâr como Fiscal de Contrâtos os servidores:

a) José Pere,Ía da Silva Filho - Fiscal de ContÍatos de Obras e

engenhariâ.

b) Yurick Maynyson Fêrrêira de Mêdêiro§ - Mat.:20.879 - Fis§âl de

Contratos da Secretaria de Saúdê.

c) Leillany Araujo Bidô - Mat.: 21.718 - Fiscal de Contratos da Secretaria

de AdministreÉo.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mal.:21.047 - Fiscal de Contrâtos da

Secretaria de Assistência Social.

e) Janaysa Mikâele PêreiÍa da Silva - Mat.: 21 295 - Fiscal de Contrâtos

da Secretaria de EducaÉo.

i.l

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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\\o:2021 EDI

DIÁRIo 0FICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARÂiBA
PREFEITI RÂ Ut \l( lP,\1. DU s,\\l ÁI-\ DOS GARROTES L.i n' lJ7. d. 2l d. s.r.mbro d. 1985

t5 t)u I;u\ uRutRo t)[; 202{.: n": 017 SANTAN,\ DOS C^RR()I- ES'TADO DA PÀ

tÇt:#
EsrÂm DÂ PÀx^ÍM

PRETEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTANÁ DO8 CAiROTEA

Alr! Joao AÍaúio Fonsêc!, s,/., C€atr§, S!!tr.qt dot Crtrota./PB

Art I'. Esta Portana entra em vigor nesta data, tendo validade alé 31 de

dezembro de 2024.

Publique.se, registre.se e cumpra-se

06 de fêveÍeiro de 2024

ulo Fil
nal

.l .t

:l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAÍBA
PRIiI;l:lTlrRÂ llt \l('lPtl. DE S.\\'I\N,\ DOS CÀRROI ÍlS l.ci n' 137. de 2l dc Sctembro dc l9Es

\\í): lll2{ ED n'i 0{6 s.\\1,\\.\ DOS C,\RRoT ES'T,IDO D.\ P.\RA llJ I)Í] \t]Ru. t)I. l0tl.

,,i-q
-,,\ t
,*

EXTIIATO DO CONTRATO
t\E\tGIBtLtDADE DE LICTTAÇÀO N. " 005/2024
PITOCESSO ADMINISTRATIVO N" 029 12021

OBJIITOT Contratação de empresa para realização do show a(istico de VICENTE NERY para
aprescntar-se no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE
Sl,NlIORA SANT'ANA" evento denominado "TRADICIONAL FESTA DE SENHORA SANT'ANA"
n,, nrrrnicípio de Santana dos Ganotes/PB. com duração de I :30 (Uma hora e trinta minutos), começando

.,- a li.u tir das 23:00 horas (vinte e três horas). de acordo com o Art. 74. inciso ll da Lei 14.133/21.

(.ON.IRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
( ()\'I'RATADO: A V NERI DA SILVA EVENTOS - v7 SHOW - CNPJ N" 20.268.052/0001-50,
setliarla na Rua Doutor Joaquim Frota, 780, Quadra l0l, Josó de AIencar, Fortaleza - CE.
Fl \I)AMENTO: Art. 74. inciso II daLeí 14.133121.
t ( )\'l E DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
\',\l.OR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
V I G I: NCIA DO CONTRATO : 05 I 04 12024 A 3 I I 1212024.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ESTADO DA PARAIBA
PREl'I]I'TURA MUNICIPAL DE SAN'IàNA DOS GARROTES

SECRI'I ARIA DE CU LTURA. TURISMO. ESPORTA. I,AZER Ti

JUYENTUDE
EXTRA TO DO CO:iTRAI O tfiEXrGIBILlD,lDE DE r.rCtrAÇÃO N. "

005/202{ pRocEsso ADMI§ISTRATI\ O §.02S/2024

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show
anistico de VICENTE NERY para apresentaÍ-sc no
tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM
ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA'' CVCNTO

denominado "TRADICIONAL FESTA DE SENHORA
SANT'ANA" no municipio de Santana dos Garrotcs/PB. com
duraçâo de l:30 (Uma hora e trinta minutos). começando a

partir das 23:00 horas (vintc e três horas), de acordo com o Art.
74, inciso II da Lei 14.133121.

CONTRÂNTE: PREFEITURA MUNICIPAI- DE
SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: A V NERI D.4. SILVA EVENTOS - V7
SHOW - CNPJ N" 20.268.052/0001-50. sediadâ na Rua
Doutor Joaquim Frota, 7E0, Quadra l0l, José de Alencar.
Fortaleza - CE.
Fundamento: An. 74. inciso II da Lci 14. 133/21.
FONTE DE RECURSO: Próprios e,/ou outÍos.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R§ I5O.OOO,OO (cento
e cirquentâ mil reais).
VIGENCIA DO CONTRATO: 05/0412024 A. 3l t 12t2024.

Publicado por:
Robson Mârcos Delfino Laurêncio
Código ldcntiíicador:56472355

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 19/0412024. Edição 3598
A verificação de autenticidadc da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwrv.diariomunicipal.com.br/Íàmup/
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ESTADO DÀ PAAÂIBÂ

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÀNTANA DOS OARROTf)§

Rua João Araújo Fonsêca, sy'D, Centrc, Sâltrna doe Garmtes/PB

PORTARIA N'052, DE 06 DE FEVEREIRO OE2024.

Dispõe sobre a designação de
Empregados Públicos para

condução de processos licitatórios
da Prefeitura Municipal de Santana

dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.133t2O21 , e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUNICiPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB,

no uso de suas atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal no 14.13312021, que
dispõe sobre as licitações e contratos.

RESOLVE:

Art. 10. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 70, da Lei

Federal no14.133, de 01 de abril de 2021, os êmpregados públicos
responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação
direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrote9PB,
conforme indicado na presente Portaria.

§ 1". Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova
legislação, pelos seguintes agentes públicos:

t. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCTSCO BARBOZA DE
MORAIS, MAT No 20.964.

fl. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO; CLERISTON
CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, TAT N" 21.376.

I4
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ESTÂDO DA PÂNAIBA

PR§FEITI,-rRA MUMCIPAI, DE SANTANA DOs GARBOTES

Rua Joâo Ararijo Fonsecs, sy'n, Cent.o, SâDtana dos Garrot€s/PB

§ 2o. Conforme preconize o art.80, § 20 da Lei no 14.13312021 , em

licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados

os requisitos estabelêcidos no art. 70 desta Lei, os agentes públicos

indicados nos incisos do § 10 item V deste artigo, constituirão, sob a
presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso,

Comissâo de Contrataçâo encanegada da condução de todas as suas

fases.

^r7. 
?. O Agente de Contrataçáo e a Comissão de Contratação poderão

contar com o apoio dos Órgãos de assessoramento juridico e de controle

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do

disposto na Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo Unico. As disposiçÕes desta Portaria se aplicam aos

pro"ã".o" licitáórios e de contrataçÕes amparadas pela Lei Federal no

1 4.13312021, de 01 lMl2A21 .

Art. 30. DESIGNAR, FRAT.ICTSCO BARBOZA DE MORAIS, MAT NO

20.964, como Autoridade Competente na modalidade de dispensa de

licitaçáo, nos moldes do Art. 75 da Lei no 14J332021

:{

III. PREGOEIRO FRANGISGO BARBOZA DE MORAIS, MÀT N"
20.964.

lV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: GLERISTON CLESSIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA, iiAT NO 2í.376.

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MTKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT NO 21.295.

b)JosÉ JALSON FERREIRA DE SOUZA, MAT No 21.058.
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E§TADO DA PANAÍBÁ

PBEFEITURA MT'NICIPAL DE SANTANA DOS GÂRROTES

Rua Jo[o Araújo Fonseca, a/n, C,€[tro, Santâla dos CanoteB/PB

Parágrafo Unico: DESIGNAR excepcionalmente nas situações de

afastamento, licença e demais ausências, CLERISTON CLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT N' 2í.376, como suplente da

autoridade competente citada no caput deste artigo.

Art. 40. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N"

20.96,4, como Autoridade Competente nas demais modalidades de

processos licitatórios nos termos da Lei no 14.13312021:

Art. 50. Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO,

MAT No 21.1OO, como Gestor de Contratos.

Art. 60. Designar como Fiscal de Contratos os servidores

a) José Pereira da Silva Filho - Fiscal de Contratos de Obras e

engenharia.

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - Mat.:20.879 - Fiscai de

Contratos da Secretaria de Saúde.

c) Leillany Araujo Bidô - Mat.: 21 .718 - Fiscal de Contratos da Secretaria

de Administração.

e) Janaysa Mikaele Pereira da Silva - Mat.: 21 .295 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Educação.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mat:21.M7 - Fiscal de Contratos da

Secretaria de Assistência Social.

j,1
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ESTADO DA PÂRAÍBA

PREFEITI,,INA MIJMCIPAL DE SANTANÀ DOS GARROTES

Rua João Araqio Fonsêca, 8/n, Cênfo, Satrttna dm Carrotê8/PB

Ar1.7o. Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 31 de

dezembro de2024-

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete d 0ô de fevereiro de 2024.

ional
lo Fil

.1. í
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PR[;t-Í:lTtrRÂ ]lt \l( lPrL DE S,\liT^\A DOS G.\RRO'I ÊS l,ei r'I37. d.2l d. $tenrbÍo d. 1985

\\(,:202{ EDI AO: n': {ll7 SANTANÀ DOS (;ARROT[ t)s t Àt)o D,\ PÀRÀ I5 Df, FE\ HR}:IRO DE 202.I.

,f.-,Ç!
;rq#

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EgfÁ,DO DA PAAÁJBA

PBEFEITURA I{UMCIPÂL DE SÂNTÁNA DOS CARJTOT'§

Ruâ Joâo Âô{io FoDr.ce, Cr, CGntro, gútlü doa Gârotcâ/PB

PORTARIA N'052, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

DispÕe sobre a designação de
Empregados Públicos para

condução de processos licitatóíios
da Prefeitura Municipal de Santana
dos GanotesíPB à luz da Lêi

Federal no 14133n021, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO ÍIIUNIC|PIO DE SANTAT.IA DOS GARROTES . PB,

no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Art. í'. DESIGNAR em cumpímento ao disposto no Art. 70, da Lei

Fêderal no 14.133, de 01 de abril de 2Q2'1, os emprêgados públicos

responúveis pela condução de processos de licltaÇão e contrateção

direta no âmbito da Prefeitura Muniopal de Santana dos GarroteíPB,
conforme ,ndicado na presente Portaria.

§ 1". Os pÍocessos lacitalório§ sêrão conduzidos dê acordo coín a novâ

legislação, pelos seguintes agentes públicos:

I, AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCISCO BARBOZA DE

MORA|S, ÍúAT No 20.964.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GLERISTON

CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRÂ, IIAT N'21.376.

1i

Considêrando a deteÍminaçào da Lei Federal no 14.133/202í. que

dispôe sobÍe âs licitações e contratos.

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 8FA9.55D9.E473.72DE.4DB0.4046.1CA0.3295. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

43

43



DIARIO OFICIAL DO MT]NICIPIO
ESTADO DA PARAiI}A

\\():2021 Í:D O: n": 017 SAN'r,\NÀ DOS GÀRROI ll T]S'I AD() I)A P,\RA IS DE FE\ EREIRO DT] 202.I.

tçtr,iÍ#

Íçr
i

[csaADo DA PÀi^ÍBÁ

PREPEITUNÂ MUMCIPAI DE SÀNTÀNÁ, DOS CAR8,OTTs

Rur Júo Araúio Fo oca, !rn, Centro, Santa!â do. Gatrot€íPB

lll. PREGOEIRO: FRANClsco BARBoZA DE llORAlS, i/lAT N'
20.9ô,1.

lV PREGOEIRO SUBSTITUÍO: CLERISTON CIESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, ÍÚAT N'2í.376.

V. EOUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA,T IKAELLE PERÊ|RÂ DA SILVA' illÀT No 2t.295'

o) .losÉ JAtLSot{ FERREIR DE souzA, MAT N" 21.058.

§ 20. Conforme preconiza o ârl.8o, § 2o da Lei no 14.'133/2021' em

licitação que envolva bens ou serviços espêciâi§, desde que ob§ervados

os rêquisilos estabelecidos no art To de§ta Lei, os agenlês públicos

indicados nos incisos do § 1o itêm V deste artigo, constituirão, sob â

presidôncia do agente público designado no item I do mesmo tnctso'

Comissáo de Contratação encarregada da condução de lodas as suas

fâses.

Àrt. 29, O Agente de ContrataÉo e â Comissão de Contratação poderão

contar com o apoio dos órgãos dê assêssoramento iuridico e d€ conlíole

interno para o desempenho das Íunções essenciais à execução do

disposto na Lei Fedêrâl no 14.133D421.

PaíàgraÍa Ünico. As disposiçôes dêsta Porlaria se aplicam aos

proá"o" licitatórios e de contrataçóês amparedâs pêle Lei FedeÍal no

1 4.1 3312021. de 01 /042021

Àrt. 30. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE I/|ORAIS' MÂT No

20.9ô1, como Autoridade Compêtente na modalidade de dispensa de

licitação, nos moldes do Art. 75 da Lei no 14 13312O21,

:,.1

PREf'EITtiR,\ lttrNI( IP^1. DH SAN]..\li.\ l)OS CARRO'rES L.i ít' 137. d. 2l d. Srt.mbro d. 1985

ATOS DO PODER EXECI.ITIVO
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DIÁRIo OFICIAL DO MUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBA
PREFtll'l t R\ \lt \I( lP.\1. D[ S{\11\Â IX)§ C.\RRO I ES L.i o" lJ]. d. 2l dr Sct.n'bro d. 1985

\\O: 202.1 EDI N": OI7 SANTANA DOS GARROTE [st^tx) t)A PÂRA . ls Dt: !DVEREIRO 01t 202í.

E |rÀOO DÀ PÁ.RdBÂ

PnEFEITURA Mu-NIcIPAL DA S.{NIANA DOS CAnnOTES

8ur JoIo ArâúF Fouca, dn. OêrtÍo. gt[tiDa do. Girror€rPB

Parágrafo Único: DESIGNAR excepcionalmente nas situaçÕes de

efastamento, licença e demais ausôncias, CLERISTON CLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, IIAT N" 2í.376, como suplente da

autoridâde comptênte citada no caput de§te artigo.

Art. 40. DESIGi{AR, FRANCISCO BARBOZÂ DE tlORAlS, MAT No

20.964, como Autoridade Competente nas demais modalidades de

procêssos licitatórios nos teÍmos da Lei no 14.13312021:

Art. 5o. Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEI, OINIZ ÀRÂÚJO,

illAT N" 2'1.í00, como Gestor de Conlratos.

Art. 60. Designâr como Fiscal de Contrâtos os servidores:

a) José Pere,Ía da Silva Filho - Fiscal de ContÍatos de Obras e

engenhariâ.

b) Yurick Maynyson Fêrrêira de Mêdêiro§ - Mat.:20.879 - Fis§âl de

Contratos da Secretaria de Saúdê.

c) Leillany Araujo Bidô - Mat.: 21.718 - Fiscal de Contratos da Secretaria

de AdministreÉo.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mal.:21.047 - Fiscal de Contrâtos da

Secretaria de Assistência Social.

e) Janaysa Mikâele PêreiÍa da Silva - Mat.: 21 295 - Fiscal de Contrâtos

da Secretaria de EducaÉo.

i.l

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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\\o:2021 EDI

DIÁRIo 0FICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARÂiBA
PREFEITI RÂ Ut \l( lP,\1. DU s,\\l ÁI-\ DOS GARROTES L.i n' lJ7. d. 2l d. s.r.mbro d. 1985

t5 t)u I;u\ uRutRo t)[; 202{.: n": 017 SANTAN,\ DOS C^RR()I- ES'TADO DA PÀ

tÇt:#
EsrÂm DÂ PÀx^ÍM

PRETEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTANÁ DO8 CAiROTEA

Alr! Joao AÍaúio Fonsêc!, s,/., C€atr§, S!!tr.qt dot Crtrota./PB

Art I'. Esta Portana entra em vigor nesta data, tendo validade alé 31 de

dezembro de 2024.

Publique.se, registre.se e cumpra-se

06 de fêveÍeiro de 2024

ulo Fil
nal

.l .t

:l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 8FA9.55D9.E473.72DE.4DB0.4046.1CA0.3295. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

46

46



TNEX|GTBTLtDADE DE LTC|TAçÃO N" 005/2024

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 03 de abril de 2024

Senhora Secretána,

Em atenção a solicitação de Vossa Sênhoria, informamos a existência de previsâo de recursos oçamentános
para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa para realização do show artistico de
VICENTE NERY para apresentaÊse no dia 20 de julho de 2024 no tradicional evento denominado 'FESTIVIDADES

El\,4 ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA' no municipio de Santana dos Ganotes/PB, com duração de 1.30
(Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo com o Art. 74, inciso
ll Ca Lei 14.133/21

Com as ações ê elementos de despesas abaixo:
13 392 1032 2093 Promoção de Eventos Cultuíais e Turisticos (Festa de São João Baüsta, Festa de Santana, 96.931

0 etc.) - 15000000 Recursos não Vinculados de lmposto - 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica -

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

Cordialmente,

ttl,, J. ?-o

Setor Contábil

A

Secretaria de Adminisbaçáo
NESTA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João .{raújo Fonsecâ, s/n, Cêntro, Santâna dos Garotes/PB
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Nº do Documento

Dados do proprietário do empreendimento
CNPJ/CPF

Observações

26/07/202427/07/2023AF00111583/2023

A V NERI DA SILVA EVENTOS

RUA DOUTOR JOAQUIM FROTA, N° 780, Compl.  Q101 , Bairro JOSÉ DE ALENCAR, CEP 60830132

20268052000150

4802462

1,200.00 650.00

ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

592010001 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA SIM SIM, EM OUTROS(S)
ENDEREÇOS(S).

NÃO

932989999 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE NÃO SIM, NESTE E EM
OUTRO(S) ENDEREÇO(S).

SIM

900190201 PRODUÇÃO MUSICAL NÃO SIM, EM OUTROS(S)
ENDEREÇOS(S).

NÃO

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA / CPF:763.336.553-68
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade nº FOR2023464909, consulta esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
nº 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)
condicionada a emissão desta.
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.
6. De acordo com o Decreto nº 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual nº 13.556/2004 e
Normas Técnicas nº 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico.
7. Conforme a Lei Complementar nº 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

Data Emissão Data de Validade

Concedido a

Responsável Legal

763.336.553-68

Dados do Empreendimento
Inscriçao IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)

Área do Terreno (m²) Área do Estabelecimento (m²)

CONDICIONANTES

CPF Nome

Documentos vinculados:
  1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
  2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 398255;

Área Construída (m²)
200.00

Natureza Jurídica Porte da Empresa
EMPRESARIO Microempresa - ME

Impresso em: 27/07/2023, às 11:06
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LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 – CÓDIGO PENAL
Art. 171 – Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento;
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito – RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania – AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens – PGV pela Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias;
4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais nº 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23103567444 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A V NERI DA SILVA EVENTOS ME

223 BALANCO

FORTALEZA

16 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

CEE2300327948

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 1/7Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

50

50



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/184.686-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2300327948

Data

09/11/2023

763.336.553-68 ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA 16/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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Folha 0001

NIRE: 23103567444

ATIVO 2022 2021

CIRCULANTE

Disponibilidades 100.000,00                  100.000,00             

Caixa e Equivalente de Caixa 100.000,00                  100.000,00             

Créditos -                              -                          

-                              -                          
-                              -                          

Valores em transito -                              -                          
Faturas a Receber -                              -                          
Créditos com Sócios -                              -                          

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 100.000,00                  100.000,00             

NÃO CIRCULANTE

Imobilizado -                              -                          

Móveis e Utensílios -                              -                          
Computadores e Periféricos -                              -                          
Máquinas e Equipamentos -                              -                          
Veículos -                              -                          

(-) Depreciação Acumulada -                              -                          

Móveis e Utensílios -                              -                          
Computadores e Periféricos -                              -                          
Máquinas e Equipamentos -                              -                          
Veículos -                              -                           

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE -                              -                          

TOTAL DO ATIVO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

        A V NERI DA SILVA EVENTOS           AMANDA DE LIMA GOMES MOREIRA
ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA                          CONTADORA
ADMINISTRADOR E RESP. LEGAL                        CRC CE 023461

Adiantamentos Diversos
Impostos a Recuperar

A V NERI DA SILVA EVENTOS
CNPJ/MF N.º 20.268.052/0001-50

FORTALEZA/CE
BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO  ENCERRADO EM 31/12/2022

(Valores Expressos em Reais)

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 3/7Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

52

52



Folha 0002

NIRE: 23103567444

2022 2021
PASSIVO

CIRCULANTE

-                                     -                           
-                                     -                           

Adiantamento de Clientes -                                     -                           
Empréstimos e Financiamentos -                                     -                           
Fornecedores -                                     -                           

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE -                                     -                           

NÃO CIRCULANTE

Lucros a Distribuir -                                     -                           
Emprestimos -                                     -                           

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                     -                           

Capital Social 100.000,00                        100.000,00              
Lucro Acumulado
Reservas de Correção Monetária Capital -                                     -                           
Lucro do Exercicio -                                     -                           

-                                     -                           

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 100.000,00                        100.000,00              

TOTAL DO PASSIVO 100.000,00R$                    100.000,00R$         

        A V NERI DA SILVA EVENTOS
ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA                          CONTADORA
ADMINISTRADOR E RESP. LEGAL                        CRC CE 023461

          AMANDA DE LIMA GOMES MOREIRA

Obrigações Sociais e Trabalhistas
Obrigações Tributárias

CNPJ/MF N.º 20.268.052/0001-50

FORTALEZA/CE

(Valores Expressos em Reais)

A V NERI DA SILVA EVENTOS

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO  ENCERRADO EM 31/12/2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/184.686-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2300327948

Data

09/11/2023

026.981.433-71 AMANDA DE LIMA GOMES MOREIRA 16/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

763.336.553-68 ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA 16/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/184.686-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, de CNPJ
20.268.052/0001-50 e protocolado sob o número 23/184.686-0 em 09/11/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6372708, em 16/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria
Texeira Lemos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

763.336.553-68 ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA 16/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

763.336.553-68 ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA 16/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

026.981.433-71 AMANDA DE LIMA GOMES MOREIRA 16/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/11/2023

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em
16/11/2023, às 11:32.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. quinta-feira, 16 de novembro de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6372708 em 16/11/2023 da Empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS ME, CNPJ 20268052000150 e protocolo 231846860
- 09/11/2023. Autenticação: 96EE991DB57F1768539353277465AD22F0A322D9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/184.686-0 e o código de segurança jejI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.
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30/11/2023, 20:04 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

about:blank 1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
292402-1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

16/05/2014

NOME / RAZÃO SOCIAL
A V NERI DA SILVA EVENTOS

CPF/CNPJ
20.268.052/0001-50

NOME DE FANTASIA
V7 SHOW

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
592010001 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
932989999 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
R DR JOAQUIM FROTA, 780

COMPLEMENTO
Q101

BAIRRO
JOSÉ DE ALENCAR

CEP
60830-132

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
SIMPLES NACIONAL ME-EPP

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
SIM

OPTANTE DO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
SIM

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI
01/01/2018

DATA DE CADASTRO NA SEFIN
28/05/2014

EMITIDO VIA INTERNET EM 30/11/2023 ÀS 20:04:30
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de A V NERI DA SILVA EVENTOS - ME, CNPJ n°
20.268.052/0001-50.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Terça-feira, 2 de Abril de 2024 às 15:48:41

Código de autenticação: 941783986.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=941783986/
Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 20.268.052/0001-50

Razão Social: A V NERI DA SILVA EVENTOS ME

Endereço: RUA SALVADOR CORREIA DE SA 1288 / SAPIRANGA / FORTALEZA / CE / 60833-183

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032820373412704581

Informação obtida em 10/04/2024 23:00:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Imprimir Certidão

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202404408830

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

20268052000150

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida
esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/04/2024 ÀS 23:40:24
VÁLIDA ATÉ 06/06/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A V NERI DA SILVA EVENTOS
CNPJ: 20.268.052/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:14 do dia 22/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2024.
Código de controle da certidão: 985C.B3B0.C20C.3360
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2024/27256

Endereço: R DR JOAQUIM FROTA 780 Q101 JOSÉ DE ALENCAR CEP 60830-132

CPF/CNPJ: 20.268.052/0001-50

Nome ou Razão Social: A V NERI DA SILVA EVENTOS

Fortaleza, 22 de Janeiro de 2024 (14:23:18)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 21/04/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A V NERI DA SILVA EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.268.052/0001-50
Certidão nº: 61849144/2023
Expedição: 06/11/2023, às 09:45:32
Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A V NERI DA SILVA EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.268.052/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.268.052/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/05/2014

 
NOME EMPRESARIAL
A V NERI DA SILVA EVENTOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
V7 SHOW

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R DOUTOR JOAQUIM FROTA

NÚMERO
780

COMPLEMENTO
QUADRA101

 
CEP
60.830-132

BAIRRO/DISTRITO
JOSE DE ALENCAR

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOVICENTENERY@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(85) 3109-5050

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 às 04:56:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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                              DESCRIÇÃO DE SERVIÇOSDESCRIÇÃO DE SERVIÇOS VALOR VALOR (R$)(R$)

DADOS DO CLIENTE

 

Data de emissão: 
CONTA SIMPLIFICADA

COMPOSIÇÃO DA SUA CONTA

ServiçoServiço
DiversosDiversos

Valor Total da ContaValor Total da Conta

  Data de VencimentoData de Vencimento

Sacado

Corte na linha abaixo

Local de pagamento Vencimento

Cedente Agência / Código do Cedente

Nosso Número

Valor Documento

(-) Descontos / Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor

Instruções (texto de responsabilidade do Cedente)

FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecânica

R$ 0,00

25/01/2024

ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA, CPF: 763.***.***-**

ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA, CPF: 763.***.***-**

06/02/2024

R$ 90,92

R$ 0,00

65590.00002 06963.500001 00945.553006 3 96230000009092655-6

DB3 SERVIÇOS-MATRIZ - FORTALEZA/CE

contratados, assim como, a inclusão nos Órgãos de proteção ao crédito, e o consequente

Prezado cliente, mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços

CNPJ: 41.644.220/0001-35
RUA DA ABOLICAO, 4166 - MUCURIPE
FORTALEZA (CE) - CEP: 60165-082
TELEFONE: (85)9811-69313

0000945553

0000006963

Após o vencimento, serão cobrados encargos de 2.00% e 0.03% de juros ao mês.

cancelamento de seu serviço, conforme estabelecido em contrato.

DB3 SERVIÇOS-MATRIZ - FORTALEZA/CE

REAL

11/02/2024

BANDA_LARGA P60 (12/01/24 a 11/02/24)
CONTE OUTRA VEZ (12/01/24 a 11/02/24)
BEBANCA (12/01/24 a 11/02/24)
MAQUINA DE CONTOS (12/01/24 a 11/02/24)
BEGAMER (12/01/24 a 11/02/24)
FB VEST (12/01/24 a 11/02/24)
WATCH TV DB3 CE (12/01/24 a 11/02/24)
BEBANCA REVISTA (12/01/24 a 11/02/24)

B. JOSÉ DE ALENCAR - FORTALEZA / CE
RUA DOUTOR JOAQUIM FROTA, Nº: 780 - CEP: 60830-132

REF.: TALIMPO SAPIRANGA - TudoLimpo

R$ 0,00

N

R$ 50,86
R$ 15,52
R$ 2,59
R$ 11,96
R$ 2,59
R$ 0,09
R$ 4,72
R$ 2,59

R$ 0,00

25/01/2024

R$ 0,00

11/02/2024

0224759575

1

DM

.

R$ 90,92
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RUA DOUTOR JOAQUIM FROTA, Nº: 780 - CEP: 60830-132

ANTONIO VICENTINO NERI DA SILVA

B. JOSÉ DE ALENCAR - FORTALEZA / CE

REF.: TALIMPO SAPIRANGA - TudoLimpo
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__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/211138-2, referente à empresa A V NERI DA
SILVA EVENTOS - ME, NIRE 2310356744-4, foi deferido e arquivado sob o nº 20172111382, em 24/04/2017. A validação deste documento
poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança DB5K7. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 27/04/2017 às 15:43, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária Geral.
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__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/211138-2, referente à empresa A V NERI DA
SILVA EVENTOS - ME, NIRE 2310356744-4, foi deferido e arquivado sob o nº 20172111382, em 24/04/2017. A validação deste documento
poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança DB5K7. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 27/04/2017 às 15:43, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária Geral.
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V7 SHOWS 

RUA DR.JOAQUIM FROTA, 780 - JOSÉ DE ALENCAR - FORTALEZA/CE CEP: 60.830-132 

CONTATOVICENTENERY@GMAIL.COM I SHOWS: 85 99997.0020 
 

 

 
 
 
 

 
 

DADOS PARA PAGAMENTO: 
 

 

 
 

AGÊNCIA: 3296-4 
CONTA CORRENTE: 777.777-9 
AV NERI DA SILVA EVENTOS – ME 
CHAVE PIX: 20.268.052/0001-50 

 
 

 

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 9403.0B9C.56CF.82CB.7855.75A0.C519.C316. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

71

71

mailto:CONTATOVICENTENERY@GMAIL.COM


 

 

 

 
 
 
 

 

   

 
DECLARAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DO DISPOSTO  

NO INCISO XXXIII, DO ART. 7° DA CF/88  
 

  

 
 

 
 

 
 

A empresa AV NERI DA SILVA EVENTOS ME (V7 SHOWS), com Sede na Rua Dr 
Joaquim Frota, nº 780, Bairro: Jose de Alencar, Cep: 60.830-132- Fortaleza-CE, 

inscrita no CNPJ: 20.268.052/0001-50, DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS, 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 
 

  

 

 

Fortaleza- CE, 1 de Abril de 2024. 

 
 

 

 
                         

_________________________________________ 
AV NERI DA SILVA EVENTOS ME 

ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA 
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

 
 
 

 
 

A empresa A V NERI DA SILVA EVENTOS - ME, inscrito no CNPJ nº 20.268.052/0001-50 
situada na Rua Joaquim Frota nº 780, José de Alencar CEP: 60.830-132, Fortaleza CE, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores 
 

 

 

Fortaleza- CE, 6 Março de 2024. 

 
 

 

 
                         

_________________________________________ 

AV NERI DA SILVA EVENTOS ME 
CNPJ : 20.268.052/0001-50 

ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA  
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DECLARAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 

 
  
 

A Empresa AV NERI DA SILVA EVENTOS ME Inscrita no CNPJ sob o nº 
20.268.052/0001-50, estabelecida na Rua Joaquim Frota 780,  José de Alencar – 

Fortaleza CE – CEP: 60.830-132 pessoa jurídica, detentora dos direitos de 
representação em caráter de exclusividade e interesses artísticos do cantor (a) 

“VICENTE NERY”, declara para fins de fato e de direito que, todos os show do (a) 
artista, tem o tempo de duração de 01:30hs (uma hora e trinta minutos) ,  conforme 

previstos em contrato. 
 

Por ser verdade, afirmo a presente declaração. 
 

  

 

 

Fortaleza- CE, 1 de Abril de 2024. 

 
 

 
 
                         

_________________________________________ 
AV NERI DA SILVA EVENTOS ME 

ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO – PESSOA JURÍDICA  

 
  
 

Declaro para os devidos fins, que de acordo com o § 3º do Art. 68-A, da Lei Orgânica 
do Município de Natal, que não tenho relação familiar ou parentesco consanguíneo, 

em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive com 
Prefeito, a Vice-Prefeitura, o Procurador Geral do Município, os Secretários 

Municipais, o Presidente da Câmara e demais vereadores, os Presidentes ou 
Dirigentes de Autarquias, Institutos, Agências, Empresas Públicas, Sociedades de 

Economia Mista e Fundações Públicas, bem como com todos os demais ocupantes 
de cargos de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações 

prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu interior teor, sob 
as penas da Lei. 

 

 

Fortaleza- CE, 1 de Abril de 2024. 

 

 
 

 
                         

_________________________________________ 

AV NERI DA SILVA EVENTOS ME 
ANTÔNIO VICENTINO NERI DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

176

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

28/02/2024 18:59:03 12/2023 685257358

ARACOIABA - CE

2-Tributação Fora do Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal72.517.444/0001-00

(=) Valor do ISS R$

****

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

atlanticproducoes.vendas1@gmail.com

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

0-Nenhum

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

0,00

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO CANTOR VICENTE NERY, NO DISTRITO DE PEDRA BRANCA, MUNICIPIO DE ARACOIABA-CE, NO DIA 16 DE
DEZEMBRO DE 2023, COM O  SHOW: BOTECO DO VICENTE NERY, 3a. EDIÇÃO DA MISSA DO VAQUEIRO.

Complemento

(-) ISS Retido

200.000,00

CPF/CNPJ

V3 ENTRETENIMENTOS E SOLUCOES

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

AVN DA SILVA PROSERV LTDA

Complemento

200.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)9992-54141

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS

E-mail

GRANDMAX COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

2 - Não

ARACOIABA - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

268.428-4

200.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

06.028.205/0001-61

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

grandmax1993@yahoo.com.br

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

5,00

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RUA DA INDEPENDENCIA, 306 - DT PEDRA BRANCA CEP: 62.750-000

(-) Desconto Condicionado

200.000,00

(85)3081-6942

Razão Social/Nome

AV PRO GOMES DE MATOS,801 - PARREÃO CEP:60.410-357

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.

Incentivador Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Número da
Nota
00013NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

Local da PrestaçãoRPS Nº

24/05/2023 10:47:25 05/2023 Cód. Verificação 995115C0D

CAMPINA GRANDE - PB

Competência

NFS-e substituída

Data da Emissão

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
J B OLIVEIRA DA COSTA EIRELI

07.502.794/0001-30 46645Inscrição Municipal Inscrição Estadual

Razão Social/Nome

CPF/CNPJ

ARACOIABA - CEMunicípio

AVENIDA  DA INDEPENDENCIA ,306 anexo a - PEDRA BRANCAEndereço

CEP 62.750-000

Complemento CENTRO

Telefone (85)9909-1595vilabelaproducoes@hotmail.comE-mail

DADOS DO TOMADOR DOS SERVIÇOS
Razão Social/Nome

CPF/CNPJ

Endereço

Complemento

GRANDMAX COM. SERVIÇOS LTDA- ME

72.517.444/0001-00

E-mail

FORTALEZA - CEMunicípio

RUA ALBERTO MAGNO, 1374 SALA/202 , - MONTESE

CEP 60.425-000

Tel.

Inscrição Municipal Inscrição Estadual

CPF/CNPJ Razão Social/Nome
INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
APRESENTAÇÃO ARTISTICA DO CANTOR VICENTE NERY, NA ABERTURA DOS FESTEJOS JUNINOS DE CAMPINA GRANDE, NO CLUBE CAMPESTRE,
NO DIA 21 DE MAIO DE 2023. COM O SHOW FESTIVAL JUNINO 2023, COM DURAÇÃO DE 01h:30m.

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE
823000101-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS

17.09-PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONGÊNERES.

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL
Descrição da Obra Código ART

TRIBUTOS FEDERAIS
PIS(R$) 0,00 0,00COFINS(R$) 0,00IRRF(R$) 0,00INSS(R$) 0,00CSLL(R$)

Valor dos Serviços(R$) 170.000,00

(-)Deduções Permitidas em Lei(R$) 0,00

(-)Desconto Incondicionado(R$)

Base de Cálculo(R$)

(X)Alíquota %

ISS a reter

(=)Valor do ISS(R$)

0,00

170.000,00

2,00

( ) Sim (X) Não

3.400,00

Avisos
Esta Nota Fiscal foi emitida com respaldo na Lei
Para validar a nota acesse: https://aracoiaba.ssinformatica.net/nfe/validar

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços
Valor dos Serviços(R$) 170.000,00 Natureza Operação

(-)Desconto Incondicionado(R$) 0,00

(-)Desconto Condicionado(R$)

(-)Retenções Federais(R$)

(-)Outras Retenções(R$)

(-)ISS Retido(R$)

(=)Valor Líquido(R$)

Tributação no Município

0,00

0,00

0,00

0,00

170.000,00

Regime Especial de Tributação

Microempresa (ME EPP)

Opção Simples Nacional

Sim

Cálculo do ISSQN devido no Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

175

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

28/02/2024 18:40:35 02/2024 880886434

RUSSAS - CE173

2-Tributação Fora do Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal72.517.444/0001-00

(=) Valor do ISS R$

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

vilaxfashion@gmail.com

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

0-Nenhum

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

0,00

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DE VICENTE NERY, INTITULADO: BOTECO DO VICENTE NERY, NO DISTRITO PEDRO RIBEIRO, MUNICIPIO
DE RUSSAS-CE NO DIA  06 DE FEVEREIRO DE 2024, COM 02:00H DE DURAÇÃO.

Complemento

(-) ISS Retido

200.000,00

CPF/CNPJ

V3 ENTRETENIMENTOS E SOLUCOES

FORTALEZA-CE

Regime especial Tributação

MICAEL R DE OLIVEIRA

Complemento

200.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(88)9968-38975

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS

E-mail

GRANDMAX COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

2 - Não

RUSSAS - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

268.428-4

200.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

29.003.251/0001-01

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

grandmax1993@yahoo.com.br

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,00

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

AV DOM LINO, 1244 - CENTRO CEP: 62.900-009

(-) Desconto Condicionado

200.000,00

(85)3081-6942

Razão Social/Nome

AV PRO GOMES DE MATOS,801 - PARREÃO CEP: 60.410-357

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.

Incentivador Cultural
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SOBRE VICENTE NERY 
 

 
Dono de uma voz marcante, carisma inigualável e de canções que embalam milhares de fãs há 
23 anos, Vicente Nery é um dos nomes mais respeitados no cenário do forró no Brasil.  
 

Vicente Nery é além de cantor, compositor e instrumentista. É referência e inspiração para 
grandes artistas consagrados no atual mercado da música. O cantor é um dos poucos artistas 
que agrada o público de A à Z. 
 

Carrega na bagagem uma vasta experiência, afinal, são mais de duas décadas de história, 15 só 
com a Cheiro de Menina - banda que o consagrou no meio -, 20 CDs gravados, um CD duplo 
com o melhor da carreira. Em 2010 iniciou a carreira solo.  
 
São oito DVDs produzidos, 4 intitulados “Vicente Nery & Amigos”, onde faz duetos dividindo o 
palco com grandes artistas como César Menotti e Fabiano, Léo Magalhães e Dorgival Dantas.      
O último Vicente Nery & Amigos 4 teve participações de artistas como: Walkiria Santos, Luan 
Estilizado, Zé Geraldo, Edson Lima, Wesley Safadão, entre outros.  
 

Com repertório variado, apresenta em seus shows todas as vertentes do forró, passando pelo 
arrocha, sertanejo e chegando até mesmo ao brega. É ainda um dos precursores da “sofrência”, 
estilo musical famoso no Brasil que trata de um amor não correspondido ou uma decepção 
amorosa.  
 
Vicente Nery é o artista brasileiro mais tocado em campanhas políticas pelos interiores do país. 
E não são jingles criados para as eleições não! São canções de trabalho do repertório de 
Vicente Nery, que tem letras divertidas, pegada dançante e a voz inconfundível do cantor. 
 

Seu reconhecimento como um dos ícones do forró no Nordeste deu-lhe o título de cidadão 
honorário da terra do rei do baião, Luiz Gonzaga, em Exu/PE, além de Parnamirim/PE, 
Várzea/PB entre outras cidades. Em 2014 foi um dos destaques do programa Encanta Ceará, da 
TV Verdes Mares (Globo Nordeste) . 
 
Recentemente foi condecorado pela Câmara dos Vereadores de Fortaleza, onde o cantor 
recebeu a Medalha Boticário Ferreira. A medalha, que é a mais importante condecoração de 
Fortaleza, homenageia pessoas que, de alguma forma, prestaram serviço de excelência a 
população da cidade.   
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REDES SOCIAIS  

 

   @vicentenery_ e @centralvicentenery  

    Vicente Nery  

 

    Vicente Nery Oficial  

    www.vicentenery.com  

 

    Contatos para shows:+55 85 99997.0020  

         Email: contatovicentenery@gmail.com 
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ESTADO DÀ PAAÂIBÂ

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SÀNTANA DOS OARROTf)§

Rua João Araújo Fonsêca, sy'D, Centrc, Sâltrna doe Garmtes/PB

PORTARIA N'052, DE 06 DE FEVEREIRO OE2024.

Dispõe sobre a designação de
Empregados Públicos para

condução de processos licitatórios
da Prefeitura Municipal de Santana

dos Garrotes/PB à luz da Lei

Federal no 14.133t2O21 , e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUNICiPIO DE SANTANA DOS GARROTES - PB,

no uso de suas atribuições legais.

Considerando a determinação da Lei Federal no 14.13312021, que
dispõe sobre as licitações e contratos.

RESOLVE:

Art. 10. DESIGNAR em cumprimento ao disposto no Art. 70, da Lei

Federal no14.133, de 01 de abril de 2021, os êmpregados públicos
responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação
direta no âmbito da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrote9PB,
conforme indicado na presente Portaria.

§ 1". Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a nova
legislação, pelos seguintes agentes públicos:

t. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCTSCO BARBOZA DE
MORAIS, MAT No 20.964.

fl. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO; CLERISTON
CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, TAT N" 21.376.

I4
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ESTÂDO DA PÂNAIBA

PR§FEITI,-rRA MUMCIPAI, DE SANTANA DOs GARBOTES

Rua Joâo Ararijo Fonsecs, sy'n, Cent.o, SâDtana dos Garrot€s/PB

§ 2o. Conforme preconize o art.80, § 20 da Lei no 14.13312021 , em

licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados

os requisitos estabelêcidos no art. 70 desta Lei, os agentes públicos

indicados nos incisos do § 10 item V deste artigo, constituirão, sob a
presidência do agente público designado no item I do mesmo inciso,

Comissâo de Contrataçâo encanegada da condução de todas as suas

fases.

^r7. 
?. O Agente de Contrataçáo e a Comissão de Contratação poderão

contar com o apoio dos Órgãos de assessoramento juridico e de controle

interno para o desempenho das funções essenciais à execução do

disposto na Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo Unico. As disposiçÕes desta Portaria se aplicam aos

pro"ã".o" licitáórios e de contrataçÕes amparadas pela Lei Federal no

1 4.13312021, de 01 lMl2A21 .

Art. 30. DESIGNAR, FRAT.ICTSCO BARBOZA DE MORAIS, MAT NO

20.964, como Autoridade Competente na modalidade de dispensa de

licitaçáo, nos moldes do Art. 75 da Lei no 14J332021

:{

III. PREGOEIRO FRANGISGO BARBOZA DE MORAIS, MÀT N"
20.964.

lV. PREGOEIRO SUBSTITUTO: GLERISTON CLESSIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA, iiAT NO 2í.376.

V. EQUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA MTKAELLE PEREIRA DA SILVA' MAT NO 21.295.

b)JosÉ JALSON FERREIRA DE SOUZA, MAT No 21.058.
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E§TADO DA PANAÍBÁ

PBEFEITURA MT'NICIPAL DE SANTANA DOS GÂRROTES

Rua Jo[o Araújo Fonseca, a/n, C,€[tro, Santâla dos CanoteB/PB

Parágrafo Unico: DESIGNAR excepcionalmente nas situações de

afastamento, licença e demais ausências, CLERISTON CLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, MAT N' 2í.376, como suplente da

autoridade competente citada no caput deste artigo.

Art. 40. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N"

20.96,4, como Autoridade Competente nas demais modalidades de

processos licitatórios nos termos da Lei no 14.13312021:

Art. 50. Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAÚJO,

MAT No 21.1OO, como Gestor de Contratos.

Art. 60. Designar como Fiscal de Contratos os servidores

a) José Pereira da Silva Filho - Fiscal de Contratos de Obras e

engenharia.

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - Mat.:20.879 - Fiscai de

Contratos da Secretaria de Saúde.

c) Leillany Araujo Bidô - Mat.: 21 .718 - Fiscal de Contratos da Secretaria

de Administração.

e) Janaysa Mikaele Pereira da Silva - Mat.: 21 .295 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Educação.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mat:21.M7 - Fiscal de Contratos da

Secretaria de Assistência Social.

j,1

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 8FA9.55D9.E473.72DE.4DB0.4046.1CA0.3295. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

83

83



ESTADO DA PÂRAÍBA

PREFEITI,,INA MIJMCIPAL DE SANTANÀ DOS GARROTES

Rua João Araqio Fonsêca, 8/n, Cênfo, Satrttna dm Carrotê8/PB

Ar1.7o. Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade até 31 de

dezembro de2024-

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete d 0ô de fevereiro de 2024.

ional
lo Fil

.1. í
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PR[;t-Í:lTtrRÂ ]lt \l( lPrL DE S,\liT^\A DOS G.\RRO'I ÊS l,ei r'I37. d.2l d. $tenrbÍo d. 1985

\\(,:202{ EDI AO: n': {ll7 SANTANÀ DOS (;ARROT[ t)s t Àt)o D,\ PÀRÀ I5 Df, FE\ HR}:IRO DE 202.I.

,f.-,Ç!
;rq#

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EgfÁ,DO DA PAAÁJBA

PBEFEITURA I{UMCIPÂL DE SÂNTÁNA DOS CARJTOT'§

Ruâ Joâo Âô{io FoDr.ce, Cr, CGntro, gútlü doa Gârotcâ/PB

PORTARIA N'052, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

DispÕe sobre a designação de
Empregados Públicos para

condução de processos licitatóíios
da Prefeitura Municipal de Santana
dos GanotesíPB à luz da Lêi

Federal no 14133n021, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO ÍIIUNIC|PIO DE SANTAT.IA DOS GARROTES . PB,

no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Art. í'. DESIGNAR em cumpímento ao disposto no Art. 70, da Lei

Fêderal no 14.133, de 01 de abril de 2Q2'1, os emprêgados públicos

responúveis pela condução de processos de licltaÇão e contrateção

direta no âmbito da Prefeitura Muniopal de Santana dos GarroteíPB,
conforme ,ndicado na presente Portaria.

§ 1". Os pÍocessos lacitalório§ sêrão conduzidos dê acordo coín a novâ

legislação, pelos seguintes agentes públicos:

I, AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCISCO BARBOZA DE

MORA|S, ÍúAT No 20.964.

II. SUPLENTE DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GLERISTON

CLESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRÂ, IIAT N'21.376.

1i

Considêrando a deteÍminaçào da Lei Federal no 14.133/202í. que

dispôe sobÍe âs licitações e contratos.

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 8FA9.55D9.E473.72DE.4DB0.4046.1CA0.3295. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

85

85



DIARIO OFICIAL DO MT]NICIPIO
ESTADO DA PARAiI}A

\\():2021 Í:D O: n": 017 SAN'r,\NÀ DOS GÀRROI ll T]S'I AD() I)A P,\RA IS DE FE\ EREIRO DT] 202.I.

tçtr,iÍ#

Íçr
i

[csaADo DA PÀi^ÍBÁ

PREPEITUNÂ MUMCIPAI DE SÀNTÀNÁ, DOS CAR8,OTTs

Rur Júo Araúio Fo oca, !rn, Centro, Santa!â do. Gatrot€íPB

lll. PREGOEIRO: FRANClsco BARBoZA DE llORAlS, i/lAT N'
20.9ô,1.

lV PREGOEIRO SUBSTITUÍO: CLERISTON CIESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, ÍÚAT N'2í.376.

V. EOUIPE DE APOIO:

a) JANAYSA,T IKAELLE PERÊ|RÂ DA SILVA' illÀT No 2t.295'

o) .losÉ JAtLSot{ FERREIR DE souzA, MAT N" 21.058.

§ 20. Conforme preconiza o ârl.8o, § 2o da Lei no 14.'133/2021' em

licitação que envolva bens ou serviços espêciâi§, desde que ob§ervados

os rêquisilos estabelecidos no art To de§ta Lei, os agenlês públicos

indicados nos incisos do § 1o itêm V deste artigo, constituirão, sob â

presidôncia do agente público designado no item I do mesmo tnctso'

Comissáo de Contratação encarregada da condução de lodas as suas

fâses.

Àrt. 29, O Agente de ContrataÉo e â Comissão de Contratação poderão

contar com o apoio dos órgãos dê assêssoramento iuridico e d€ conlíole

interno para o desempenho das Íunções essenciais à execução do

disposto na Lei Fedêrâl no 14.133D421.

PaíàgraÍa Ünico. As disposiçôes dêsta Porlaria se aplicam aos

proá"o" licitatórios e de contrataçóês amparedâs pêle Lei FedeÍal no

1 4.1 3312021. de 01 /042021

Àrt. 30. DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE I/|ORAIS' MÂT No

20.9ô1, como Autoridade Compêtente na modalidade de dispensa de

licitação, nos moldes do Art. 75 da Lei no 14 13312O21,

:,.1

PREf'EITtiR,\ lttrNI( IP^1. DH SAN]..\li.\ l)OS CARRO'rES L.i ít' 137. d. 2l d. Srt.mbro d. 1985

ATOS DO PODER EXECI.ITIVO
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DIÁRIo OFICIAL DO MUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBA
PREFtll'l t R\ \lt \I( lP.\1. D[ S{\11\Â IX)§ C.\RRO I ES L.i o" lJ]. d. 2l dr Sct.n'bro d. 1985

\\O: 202.1 EDI N": OI7 SANTANA DOS GARROTE [st^tx) t)A PÂRA . ls Dt: !DVEREIRO 01t 202í.

E |rÀOO DÀ PÁ.RdBÂ

PnEFEITURA Mu-NIcIPAL DA S.{NIANA DOS CAnnOTES

8ur JoIo ArâúF Fouca, dn. OêrtÍo. gt[tiDa do. Girror€rPB

Parágrafo Único: DESIGNAR excepcionalmente nas situaçÕes de

efastamento, licença e demais ausôncias, CLERISTON CLESSIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, IIAT N" 2í.376, como suplente da

autoridâde comptênte citada no caput de§te artigo.

Art. 40. DESIGi{AR, FRANCISCO BARBOZÂ DE tlORAlS, MAT No

20.964, como Autoridade Competente nas demais modalidades de

procêssos licitatórios nos teÍmos da Lei no 14.13312021:

Art. 5o. Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEI, OINIZ ÀRÂÚJO,

illAT N" 2'1.í00, como Gestor de Conlratos.

Art. 60. Designâr como Fiscal de Contrâtos os servidores:

a) José Pere,Ía da Silva Filho - Fiscal de ContÍatos de Obras e

engenhariâ.

b) Yurick Maynyson Fêrrêira de Mêdêiro§ - Mat.:20.879 - Fis§âl de

Contratos da Secretaria de Saúdê.

c) Leillany Araujo Bidô - Mat.: 21.718 - Fiscal de Contratos da Secretaria

de AdministreÉo.

d) Vangelania de Almeida Santos - Mal.:21.047 - Fiscal de Contrâtos da

Secretaria de Assistência Social.

e) Janaysa Mikâele PêreiÍa da Silva - Mat.: 21 295 - Fiscal de Contrâtos

da Secretaria de EducaÉo.

i.l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 8FA9.55D9.E473.72DE.4DB0.4046.1CA0.3295. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

87

87



\\o:2021 EDI

DIÁRIo 0FICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARÂiBA
PREFEITI RÂ Ut \l( lP,\1. DU s,\\l ÁI-\ DOS GARROTES L.i n' lJ7. d. 2l d. s.r.mbro d. 1985

t5 t)u I;u\ uRutRo t)[; 202{.: n": 017 SANTAN,\ DOS C^RR()I- ES'TADO DA PÀ

tÇt:#
EsrÂm DÂ PÀx^ÍM

PRETEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTANÁ DO8 CAiROTEA
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Publique.se, registre.se e cumpra-se
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 8FA9.55D9.E473.72DE.4DB0.4046.1CA0.3295. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

88

88



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 10:00:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50565/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000382024
Data da Publicação: 19/04/2024
Data da Assinatura: 05/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de VICENTE NERY para apresentar-se no
tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANTANA evento
denominado TRADICIONAL FESTA DE SENHORA SANTANA no município de Santana dos Garrotes/PB, com
duração de 1:30 (Uma hora e trinta minutos), começando a partir das 23:00 horas (vinte e três horas), de acordo
com o Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21
Contratado (Nome): A V NERI DA SILVA EVENTOS ME
Contratado (CNPJ): 20.268.052/0001-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d230b9397aa23c6bcb08d33669bc7c5b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 94030b9c56cf82cb785575a0c519c316

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 291178fc6e797625470b2ebbb257c984

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7bedd5886f38051412631519c6024f32

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8fa955d9e47372de4db040461ca03295

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8fa955d9e47372de4db040461ca03295

Designação do gestor do contrato Sim 8fa955d9e47372de4db040461ca03295

João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: 2334.784C.1036.59B6.4A08.4CED.0948.E0A2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50560/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 10:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 50565/24 ao Documento 50560/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50560/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 27 7bedd5886f38051412631519c6024f32

Designação da fiscalização técnica do contrato 28 - 35 8fa955d9e47372de4db040461ca03295

Comprovante de publicidade 36 - 38 d230b9397aa23c6bcb08d33669bc7c5b

Designação do gestor do contrato 39 - 46 8fa955d9e47372de4db040461ca03295

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 47 291178fc6e797625470b2ebbb257c984

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 80 94030b9c56cf82cb785575a0c519c316

Designação do fiscal administrativo do contrato 81 - 88 8fa955d9e47372de4db040461ca03295

RECIBO PROTOCOLO 89 2334784c103659b64a084ced0948e0a2

João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 10:12. Validação: D650.CEFB.8887.D415.4F6E.3DE2.9490.A750. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 50560/24. Data: 30/04/2024 10:00. Responsável: tramita.
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